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AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE D. FILIPA DE LENCASTRE 

CONSELHO GERAL  

Nota Informativa - Reunião de 22 de julho de 2025 

O Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de D. Filipa de Lencastre, 

em conformidade com o art.º 13, do Dec. Lei 137/2012, de 2 de junho, 

em reunião realizada a 22 de julho de 2025, cuja ata será aprovada na 

próxima reunião, tomou as seguintes deliberações:  

- A ata da reunião de 22 de abril de 2025 foi aprovada por unanimidade 

dos votos dos conselheiros presentes nesta reunião e que igualmente 

estiveram presentes na reunião respeitante à ata ora aprovada; 

- Foi aprovado o Regulamento Eleitoral para a eleição dos representantes 

dos alunos no Conselho Geral do AEDFL para os anos letivos de 2025-2026 

e de 2026-2027, por unanimidade dos votos dos conselheiros presentes; 

- O documento “Organização do Ano Letivo 2025/2026” onde constam os 

critérios de organização dos horários teve parecer favorável, por 

unanimidade dos votos dos conselheiros presentes; 

- Foi analisado o recurso apresentado pela encarregada de educação do 

aluno Diogo Paiva Pereira Chaleira da Silva da medida disciplinar 

sancionatória proferida pela Diretora do AEDFL; 

- Foi analisado o parecer relativo ao recurso supracitado e respetiva 

proposta de decisão, elaborados pelo relator nomeado pelo Presidente 

do Conselho Geral; 
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- O recurso apresentado pela encarregada de educação do aluno Diogo 

Paiva Pereira Chaleira da Silva da medida disciplinar sancionatória 

proferida pela Diretora do AEDFL foi indeferido por unanimidade dos 

votos dos conselheiros presentes; 

- Foi analisado o recurso apresentado pela encarregada de educação do 

aluno Henrique de Primo Tomé Moreira da medida disciplinar 

sancionatória proferida pela Diretora do AEDFL; 

- Foi analisado o parecer relativo ao recurso supracitado e respetiva 

proposta de decisão, elaborados pelo relator nomeado pelo Presidente 

do Conselho Geral; 

- O recurso apresentado pela encarregada de educação do aluno 

Henrique de Primo Tomé Moreira da medida disciplinar sancionatória 

proferida pela Diretora do AEDFL foi indeferido por unanimidade dos 

votos dos conselheiros presentes. 

AEDFL, 22 de julho de 2025 

                  O presidente,                                                        

 

 

José António Cordeiro Martins Nobre                                   


